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coMtssÃo REGtoNAt- €t-ErÍoRAr-
ErErçÃo Dos MÉMsRos Do coNSELHo RÊGtoNAt DC MEOtctNA

DO ESTADO OO RtO GRÂNDE DO SUt- - GESTÃO 2023/2028
DESPACHO (DECTSÃO) CRE/RS Ne 7sl2023

Assunto: Protocolo ne 21.165 de 03/08/2023. Representação

Representante: CHAPA 02- CONEXÂO

Rep.êsentedo: CHAPA0l - CREMERS DE TOOOS

Do Relatório

1. Írata-se de Represêntâçâo nâ qual a Chapa 02 ale8â que a Chapa 01 possui

candidatos que incidem na causa de inelegabilidade prevista no arti8o 11, inciso v, dâ Res- CFIú

atp 2.315/2027, por pârt;cipâr de pessoas jurídicas pertencentes à área médicâ, nas quais são

sócios-administrâdores, sem registro no Cremers; bem como, possui cândidâtos que ocupam

cargo de diretoíia, inclusive o de diretor técnico médico, dê operado.a5, seguradorâs ê

administradoras de planos de saúde, nos termos do arti8o 12, inciso lV, da Resolução CFM ne

2.315/2022. An€xam documentos.

2. Em sua defesa a Chapa 01 aleta preliminarmente a nulidâde da represêntação pois

âssinâda por candidatos que não são os representantes de châpa, bem como firmada por

píocuÉdor sem procurâção nos âutos- Anexou extensa documentação com a finálidâde de

demonstrara ausência de causa de incompatibilidade e de inelegibilidâde (p. 102/463), alegando

quê, em sumâ que os candidatos impugnados não se enquadram nas causas de inêlegibilidadê

seja pêla realização de atividades não rêlacionadas à medicina seja pela inatividâde dâ5emprêsas

relacionadas, e tampouco se enquadram nas câusas de incompatibilidâde porque não há o

exercício da atividáde de diretoria. Requer a impíocedência dos pedidos e a decretação de

litigância de má-fé da Chapa 02.
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3. A CRI/R5 decidiu intimar os Representantes paaa mânifestação sobre os

documêntos apresentados, bem como para regulârizar o polo ativo juntando a respetivâ

procuração nos autos (p.464).

4. Sob o Píotocolo ne 27734 de 7710A12073, a Chapa 02 reiteía a existência de câusa

de incompatibilidade e de inelegibilidade dos seguintes candidâlos: Fêlipe Silvâ de Vasconcelos:

Alegando que não lo8rou êxito em demonstrar que 5ua empresa de consultoria não é atinente à

Medicina; Marcelo Domin8ues D'Avila: Sobre a causa dê incompatibilidade há inequívoco

conflito de inierêsses, sendo que h expressõo'coÍgo de díretoÍio' constonte do ott. 12, lV, dd

Resolução CFM ne 2.315/2022, fierece interpretoçõo omplioda, uÍ1o vez que Conselheiro de

Administroção tíoduz-se em coígo de hieturquio supetior oo de Díretol'. Com Íêlâção à causa de

inêlegibilidade, imputna a alteração contratual anexada pela Movilcor Livtamento,'!mo vez que

não há registío ho junto cohercial ou cc,nóíio de títulos e documento não procluzihdo eÍeitos contro

teíceios"; Mauro Feü: lmpugna a declârâção de contador êm anexo, umâ vez que não se deve

admitir como prova para demonstrar inatividade- Diz quê o documento necessário serià

colacionâr âs declaraçôes à RFB, ou documento comprobatório da não movimentação. Oessa

Íorma píevâlece a âssertivâ de que se trata dê cãndidato iríe8ulaí, sendo ineletível; MaÍcos

André dos Santos: lmpugna-se os documentos âcostâdos uma ve2 que não se prestam para

compÍovar que não é sócio âdíhinistíador ou rêsponsável técnico. O repíesentado deveÍia teÍ

âcostado aos autos o Contrato Sociâl ou âlteÊção quê comprovasse que não é sócio

administrador da SEPRAMED Prestação de Serviços Médicos e Pronto Petrópolis; Sheila C O

Mârtins: A empresa Associação Rede Brasil avc enquadrô-se nas disposiçôês de obri8ação de

registío, conformê âs Leis 6.839/80 e 9.656/98, sêndo obrigâtóíio o seu registro. como sheilâ é

sua presidente, deve ser considerada inele8ível nos termos do art. 11 da Resolução CFM ne

2.315/2022; Robêrta Rigo Dãlcin: 50b.ê â causa de incompatibilidade há inêquÍvoco conflito de

intere5ses, sendo quê "o expÍessõo'coígo de diretoÍío' constonte do ott. 72, lv, do Resolução

CFM ne 2.315/2022, merece ihterpretoçõo ofipliodo, ut'o vez que Conselheio de Administíoçõo

ttoduz-se em corgo de hierorquio superiot oo de Dietor";Mdtaelo Molinâri: 05 documentos não

demonstram a alegada inatividade. lmpugna a declaração contábil, uma vez que não é
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altos o Contrâto Social ou âlterâção que comprovasse que não é sócio administrador da

SEPRAMÉD Paestação de S€rviços Médacos e Pronto Petrópolis; SéÍBio Lriis Àmantea: defende

que o ob.jeto da Associação que fâ2 parte se enquadra na obrigaçâo de registÍo e pagamento de

anuidâde; Euclides Gomes: Diz que como presidente do Centro de Estudos Cyro Martins é devido

o registro. Não afastou â inêle8ibilidâde em relação à empresa Euclides Gomes, CNPJ

31.777.A90/0007-76. A empresa tem o nome na Receita de "Gênomâ". Deveria tea trazido o

contrato sociãÍ com o respectivo objeto a flm de rêfutâr qualquer dúvidâ, entrêtanto não

procedeu na juntadâ do documento; Dirceu Dal Molin: Os documentos comprovâm, inclusive,

poí declarâção do próprio, que há 8 filiais, portanto 8 CNPIS distintos.

É o relêtóíio

Da Êundementação:

Da Análise dos Candidatos indicados como incidehtes em Causa de lncompatibilidade:

6. A Chapa 02 em sua exordiâl âlegou que ÍRÊS candidatos da Chapa Ol estàriàm no

exercício de car8o incompatível com a candidatura â Conselheiro do Cremers, Abaixo relaciona-

se os candidatos e na sequência a respectiva fundâmentação:

6.1 MARCÊIO DOMINGUES D'AVlLA {Crêmers 26.081}: A Châpa 02 âiega que o

candidato é Direto. da Unimed Região da Fronteira sem anexar comprovânte. Em 5uâ detesa, a

Chãpa0lanexa(p.231/238)cópiadeAtâdeReuniãodoConselhodeAdministrâçãodaUNIMED

REGrÃo DA FRoNTEtRA/RS coopERAÍrvA DE AsstsTÊNcta A saúDE (cNpt 92316124000107)

datada de 31/03/2021 e averbadá na lunta Comercial eín lOlO5/2O21na qual consta o Dr.

Da PreliminaÍ:

5. Em manifestação das p.469/473 houve saneamento da irregularidadê rêlacionada à

rêpÍesentação processual da Representante, aazão pelâ qual se afãsta à preliminar.
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As Unined Porto Alegrc e Plonolto Médio sõo constit!ídos pot um conselho de
Administtoçõo e, entre esses conselheircs, sdo nofieoclos os Presidette e Vice-Presidenle, os
quois ihtegrom o Dhetotio-

conÍoíme vetiÍicoclo nos dispositivos trdnsaitos, o Dietorio possui otribuições
espe.íJicos, destinodos à pofte exe.utivo do gestõo do instituiçõo. O Conselho de
Adninisttoção é órgõo otinente às Íunções de rcgulomentoção e contÍole do otuoúo do

Dionte desso onólise, vislumbrofi se Íuâções clistintos entíe o Oiretotio e o
Conselho de Aclíninistroçõo, nõo sendo ottibuídos prcrogativos de Direto o oos condidotos
que somente integrom o Conselhode Administtoçõo- Arcgrc de incompolibilidode do ott- 72,
lV, do Resolução CFM ne 2.315/2022 é especifrco poro ocupantes de Dietorio. estondo
comprcvoílo que os condidotos nõo Íozem pone alo reÍerklo óÍ9õo de execuçõo-
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Marcelo Domingue5 D'Avila como membro do Conselho de Administração e nominala dos

eleitos para a Diretoria Éxecutiva, na quâlnãoaonsta o cãndidâto. Embora o objeto da presente

representação se Íelacione à Unimed da Fronteira, trata-se da mesma situação objeto da

Representação apresentada pelâ Châpa 03 sob o Protocolo 2c492 de 26/07/2073, nd q\rdl a

CRE/RS avaliou seo candidato incadiâ nâ causa de incompatibilidade prevasta no artigo 12,|V, da

Res. CFM ns 2.315/2022, sob o fúndamento de que exerciâ â função de membro do CONSEI-HO

ADMINISTRAçÃO DA UNTMED PtaNAt-To MÉDto. Naquelâ oportunidâde, â cRE/Rs lul.ou

imDrocedente a reoreseatacão. sob o sêeuinte Íundãmento:

fEDTRAL

Portanto, a CRE/RS reitêra os têrmos dâ dêcisão eEEIE§1592q?3, afâstândo-se â

âlêgação de incidência na causa de incompatibilidâde prevista no aÍtigo 12, lV, da Rês. CFM ne

2.31512022, em relação ao candidato, nos termos da fundâmêntaçâo. Esclârêce-sê que o

Dêspacho (Declsão) CRE/RS ns 59/2023 foi objeto de Recurco pelâ Chapâ 03 e, após a

apresentação de contrarrazôes pêlos recoríidos, encàminhadâ à Comissão Nàcional Eleitoral

pâra análise em 11/Oa/2O23 {ofÍcio CRE/RS 47/2023), tendo sido mantida pela Comissão

Nacional, conÍorme dêcisão ne 152 dâ CNE.

6,2 ROBERÍA RIGO DAI-CIN (Cremers 19486): A candidata Íaz parte do Conselho de

Administração da Unamed Porto AÍegre e sua situaçãoiá foiobjeiode decisão CRE/RS ne 59/2023

proíeíida nos ãutos do Representação apíesêntâda pela Chapâ 03 sob o Protocolo 20492 de

26107/2023 quê segue em anexo. Na oportunidade,

.\-
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reDresentacão. nos teÍmos dá fundãmentacão parcielmente trenscrita no itêm 6.1 e que se

enconÍe em Íase de recurso à CNE.

Portanto, a CRE/RS reitera os teamos da decisão CRE/RS 59/2023, afastando-se a

alegação de incidênciâ na câusâ de incompatibilidade prevista no anigo 12, lV, da Res. CFM ne

2.315/2022 em relação à candidata, nos termos da fundamentação.

6.3 AIRTOI'I BAGATINI (CÍemerr 18334): A Châpâ 02 ale8ou que o candidato é Diretor

da Unimed Porto Alegre sem anexar comprovante. A Chapâ 01 sustentou â situação do

candidato como Conselheiro de Administração eleito, sem cargo dê Diretoriâ Executiva,

juntando declaração dâ Unimed Porto AleSre com informação de que o cândidâto não inte8ra a

Oiretoria Executiva (fl. 296). Tâmbém juntou extíâto dâ Ata 2552/2022 da Unimed Pono Alegíe

(fl.297), nâ quâl consta a informação de que o candidato tomou posse como membío do

Conselho de Administração. Em manifestâção, a Chapa 02 não impugnâ o cargo exercido pelo

candidâto. Portanto, trata-se da mesma situação objeto da Representação âpresêntada pela

Chapa 03 sob o Píotocolo 20492 de 26107 /2023, na ouat â CRE/RS iul{ou imorocêdente a

reoresenlâcãô. nôs s da íundementâcão Darciàlmente trâns. no item 6.1 e que se

encohtra em fasê dê recurso à CNE.

Portanto, a CRÊ/RS íeiterâ os termos da decisão CRE/RS 59/2023, elestãndo-se a

ãlegação de incidêncie na câusâ de incompetibilidade prevista no arti8o 12, tV, da Res. CFM ne

2.31512022 ern releção ao candidato, nos termos da fundamentação.

Da Análise dos Candidatos indicados como incidentes em Ceusa de lnelêgibilidade:

7. A Chapa 02 em sua exordialalegou que candidatos da Chapa 01 esteriam incorrendo

em causâ de inelegibilidade prêvista no artigo 11, inci5o V, da Res. CFM ne 2.315/2022, po.

particapâr de pessoas lurídicas pertencentês à área médica, nâs quais são sócios-administradores,

sem re8istío no cremers.

Conr.lho Pêglonal dê MGdlcln! do Est do do Rio c.lndG do Sul
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8. O assunto foi objeto dê decisão da CRE/RS no Despâcho (Dêcisão) ne 522023

complementado pelo Despacho (Decisão) ns 64/2023, lIoÍetido em sede de Embargos de

Declêração, nos autos das Representações ne 20.135 e 20.136/2023. No referido julgado, com

fundamento nâ Decisão CNE ns 04/2023, a CRE/RS firmou o entendimento de que o candidato

sócio administrador de pessoa jurídica prestadoía de serviços médicos que não providenciou o

seu registro nos Conselhos Regionais de Medicina incide na causa de ineleeibilidade prevista no

artlgo 11, inciso V, dâ Res. CFM ne 2-315/2022, em razão de o cândidato possui "dívido de

quolquer noturezã" com o Conselho Regional de Medicina. Na referida decisão, houve

reconhecimento da "d/vido" por parte de três dos candidatos impugnados que providenciaram o

registro no Cremers formalizando a dirêção técnica médica das mesmas. Com relação a uma das

candidâtas, houve demonstração da inoperância da pessoa iurídica. A CRE/RS fixou o marco

temporâl para regulârização da pessoa jurídica junto ao Conselho Rêgional de Medicina, qual

seja: até â data do defeíimento definitivo do requerimento de registro da Chapa que integra.

Concluiu-se, nos termos da íundamentação, pêla incidência na causa de inelegibilidade previstâ

no artigo 11, inciso V, dâ Res. CFM ne 2.315/2022 em relação aos três candidatos em Íace da

regularjzação âpós o marco inter.úptivo fixado pelâ CRE/RS; e, pelo afastâmento em relação à

candidata que demonstrou a inatividâde, pois não caractêrizada como em dívida com a obri8ação

legalde registro.

9- AChapa02emsuaexordialalegouqueONZEcandidatosdêChapaOlteriâmdêixado

de inscreveÍ pessoâs jurídicas de sua titularidade no Conselho Regional de Medicina; estando,

portanto, em dívidâ com o Cremêrs e incidindo na causa de inele8ibilidade prevista no artigo 11,

inciso V, da Res. CFM ne 2.y5/2O22- Abajxo estão rêlâcionados os candidatos seguidos da

respectiva fundamentação à luz do precedênte paradigma cujas razôes de decidir constâm no

item 08-

Consêlho Rêgional dê M.dicina do Estado do Rlo crândc do Sut
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hh^. //,-úi-.-,iô" br e verifica-se que a AMRIGS não se

tratâ de pessoa juridica que possuicomo atividade básicâ â Medicinâ ou presta serviços médicos

a terceiros, senão vejamos:

PÍagrío Úíllco - Pü. a @.raêcuçáo (h§sâs finâlÉ&§. a AMRIêS ut l:rra otr nà6 qu€ !€ Íno3tr.ÍeÍn
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9.1 GERSON JUNQUEIRA lÚNIOR (Cremers 16392)

a) ASSOCTAçÃO MÉD|CÁ DO RtO GRANDE DO SUt (CNPJ 92.893.700/mO1-7O): A

Chapa 02 âfirma que em "Pesquisâ nâ Receita" constatou que o Dr. Gerson lunqueirã.|únior

ererce o cãr8o de Presidente da aMRlGs e que não a inscreveu no conselho Rêgionâl dê

Medicina. Ocorre que a obritatoriedade de íegistro é fundamentada na Lei Federal n! 6.839/80

que assim dispõe: 'b reg istro de empresos e o onotoçôo dos proÍissionois legolmente hobilitodos,

delos encoiegodos, seíõo obtiqotórios nos entidodes competentes poro o Íiscolizoçõo do

exelcício dos diversos ptoÍissões, em ídzõo do otividode bósico ou em íeloçõo àqúelo peld qúol

prcstem se^liços o teíceiros". Em consulta ao €statuto dâ entidade disponível em

Con5dho R.glon.l dê Mêdlcinâ do E5t do do Rio Gr.ndê do Sul
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Portanto, não havendo obriSàção de registro da entidede no Conselho Regional dê

Medicina, o candidato náo possui'dívida" pera com o Cremers, razão pelâ quãl não incorre

ne causa de inêlegibilidede previstâ no ertigo 11, inciso V, da Res. CFM ne 2.3L5/2022-

Acrescenta se quê não há que se fâlar êm incompatibilidade, visto que o artigo 12 da

Rêsolução CFM n 2.315/2022 excepciona expressamente os ocupantes de cargo de píesidente

ou de diretoria da AM8, sua5 federadas e sociedades de especialidades, de sê

desincompatibilizarem dâs suâs funções para se candidatàrem a conselheiros:

regularidade financeira da AESC

z.

o

Art. 12. São rasos de incompatibilidade, pârâ concorrer à eleição e paíã o exêrcício dâ função
dê conselheiro re8ional de medicinà, o e)(eÍcício eíetivo dâs funções íêtaciooadãs nos rncisos
abaixo, devendo, nestâs situações, desincompãtibilizar-se de uma ou outÍà instituição, êm três
meses àntêr do início dã elêiçãol
(...)

lll - ocupante de cargo de píesidente ou, na ausênciâ deste, a diretoria de Íepresentação
sindicãl ou sindicato, fêderãção, coníederàção ou cent.ais sindiceis, exceto em ecâdêmhs de
medicina, nâ Associacão Médica Brasllêha lÂMBl. suâs têdêradãs e sociedades dê
ê$eciâlidãdesj lgrifou,se)

b) MD DERMATOIOGIA INTEGRADA LÍDA. (CNPJ 16.422.52410001-00): Na p.99 do

processo de requerimento de re8istro da Chãpa 01 - Crêmers de Todos, consta declaração

flrmada pelo DR- GERSON IUNQUEIRA JúNtOR (Cremers 16392), na quat declara ser sócio da

pes5oa juridica MD DERMAIOLOGIA INTIGRADA !TDA., acompanhada da respectiva Certidão

de RegulaÍidadê anexada na p. 104. portanto, tíata-se de pessoa jurídica inscrita no Crêmers

quando do requerimento de registro da Chapa 01e sem dividas.

c) assoctaçÃo EDucaooRA sÃo caRros - aEsc (cNpJ 8s.62s.686/q[1_57): A

Chapâ 02 traz na exordial apenas a indicàção de que foram realizadas pesquisàs e relacionando

esta pessoajurídica como "Declaração perante a CRE,,. Em consulta ao requêrimento de reBistro

da Chapâ 0l consta nas p.99/100, declâração dâ AESC;poróm, o cargo de DiretorFécnico consta

nâ Cenidão de Regulâridade como sendo exercido por EUtER ROBERTO FERNANDES (Cremers

11479). De qualquer forma, a câusa de inelêgjbilidadê é atinente ã existência de dividâs

íelacionadas a pessoa jurídjcâ, o que não se aplicâ ao caso em comento em rarão da

Con..lho R.glon.t dc M.dtcinô .to Estrdo do Rlo crând. do Sul i
Av pí ncesd rsdbet 921 BaiÍÍo Sdnrànô 1 

porro Ategre eS I CFp 90620.OOy'
Fone {5]) 3300 54OO cíemers(ôcremers.oro br
crcÍncr. oíg br ll!/cremersoficiat



o CREIVIERS *
TEOEBAL

Portanto, dêmonstredo que o candidato GÊRsoN JUNQUtIRAJÚNloR (cremers 16392)

não incide em cause de inelegibilidade previste no artigo 11, inciso V, dâ Res. CFM ne

2-3l5l2íl22,tampouao em cause de incompatibilidade previstâ no anigo 12, lll, da Res. CfM

ne 2.315/2022, nos termos dâ íundementação.

a) vascoNcElos EMERGÊNCIAS MÉDICAS I"TDA, (CNPJ 21.692.390/0001-88): A

Chapa 02 traz em sua êxordial Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral na qual consta

descrição de âtividade econômica principal "UTl MÓVEt" e descrição de atividade econômica

secundária "serviços de rêmoção de pacientes, exceto os seruiços móveis de atendimento a

urgências". Consta na descrição da Naturezâ Jurídica "Sociedade emprêsarial Limitada" e na

situação cadastral aTlva. a Chapa 02 também apresêntâ a Consulta Quadro de sócios e

Administradorês - QsA no qual consta FELTPÊ stLVA DE vAscoNcELos quaLlFlcAçÃo "sóclo-

ADMINISTRADOR',

A defesa argui que essa pessoa jurídica nunca emitiu nota fiscâ1, comprovando mediante

juntada de declaração de inatividade emitida pelo Contador Nilton Ely Rocha, cRc RS 59089/0,

bem como Declarâção de lnfo rmações Socioeco nô m icas e Fiscais dos exercícios dê 2019 (p.149),

2020 (p. 150), 2021 (p. 757|,2022 lp. 152) declarando que "permaneceu, durante o ano, 5em

efetuar qualquer atividade operacional, não operacional, financeira ou patrimonial". com

relação ao exercício de 2023 anexou Recibo de Entrega da Apuração no PGDAS-D mensâl (p.

165/179) sem declaração de receita aferida durante o período.

Por outro lado, em manifestação a Representante não impugna especificamente a

documentação apresentada pela Chapa 01 relativa a esta pessoa jurídica.

Adêmâis, a presente situação é análoga a da candidata da Chapa 02 na quâl a CRE/RS

afastou a incidência na causa de inelegibilidadê não a considerando como em divida com a

obrigação legalde registro em face da demonstração da inatividade da pessoa jurídica de suâ

titularidâdê, nos termos do julgado paradigma, qual seiâ: Despacho (Decisão) na 57 /2023

complementado pelo Despacho {Oêcisão) ne 64/2023.

Consêlho Pcgion.l de Mêdicinô do Estâdo do Rlo crindê do Sul
Av Princesâ sabel,92l I Bairro Santana Pono AlegÍê'RS ICEP 90620.001
Fone: (51) 3300.54OO cremers@cremers.org.br
crêrYrcrls.org br !l §/cremersoí cial
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b) Gt-oBAt MED SERVIçOS EM SAÚOE LÍDA.lCNp! 23.a7'.2t7l0c/i.1-58): A chapa 02

não demonstrou espêcificamente a irrêgularidade. Em defesâ, â Chapà 01 arguiu que o

cândidato Felipe Silva Vâsconcelos possui vínculo como sócio cotista minoritário, não s€ndo

administrâdor nem diretortécnico. Comprovoú atrâvés de declaração emitida pelâ 6lobal Med

Serviços em Saúde Ltda. de que possuiu vinculo como sócio quotista mjnoritário, não sendo

administrador ou diíêtor técnico da sociedâde (p. 186). Ainda, juntou o euadro de Sócios e

Administradores da Global Med, no quâl não se encontra o nome do candidato (p. 188/211).

Por outro lado, em mânifestação a Representante não impuena espêciÍicâmente a

documêntâção apresentadâ pela Chapâ 01 relâtiva a e5ta pessoa jurídica_ Ademais, em

consulta âo Cadastro Nacional de Prestadoíes (base de dados utilizâda pela CRE/RS quândo dã

análise dos requerimentos dê registro das Chãpas) a referida pessoa jurídica está inscrita no

Cremers sob o ne 7811 e em situaçâo financeirã retular, razão pela qual não estSo presentes

os êlementos que caracteÍizam a causâ de inelegibilidade em q!êíão, qual seja: existênciâ de

dívidas de pe55oâ jurídica relacionadâ âo candidato.

c) VASCONCELOS CONSULTORIA EMPRESARTAT tÍDA. (CNpl 28.8r.0.669/0(x)1-63)r A

Chapa 02 apresentou o comprovante do CNPJ e o euadro de sócios e Administradores,

comprovando que o candidato é sócio-administrador. a defesa apresentou os mesmos

documentos e arguiu não se trâtâr de pessoa jurídica com atividade médica, não cabendo o

registro no Cremers, conforme artigos 2a e 39 dâ Resolucão CFM np 19g0/2011 e destacândo

que consta como Código e De5crição da Atividade Econômjca: ,,atividade6 dê consultoriâ em

gêstão emprêsâriel, exceto conrultoria técnica espêcíÍica,, (p. 212).

Por outro lado, a Representante em manifestâção defende quê não houve comprovação

dê que a empresa não presta assessoria na área dâ sâúde e que para tanto seriâ necessária â

juntâda do contrâto social.

Em que pese não seja âtribuição dâ CRE/RS âvaliar a êxigibilidade ou não de re8istro de

empresa no Cremers, mas sim do Setor de Regjstro de pêssoâs luridicas e do Departamento

de Fiscalizâção dos CRM9 (conforme artigo 2t, âi. ,,a,,, ,,b", "c" e "e, , do Anexo da Resolução

CFM n! 2056/2013), compete à CRE/RS avaliarse a presente situação se insere nâ hipóte5e

\-
;ohiclho Pcglonât dG Mcdlctnr do E3t.do do Rlo Gr.ndc do Sut
Av. Princesa lsâbet.92t I Bairro Sànlana porro Ategrê - RS lCEp 90620.00]
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incidência do disposto no artigo 11, inciso V, da Res. CFM re 2-3L512022, considerando o

precedente sobre o âssunto, qual sejai Despacho {Decisâo) CRE/RS 5712023 integrado peto

Despacho (Decisão) CRE/ RS 64 I 2023.

Nesse sentido, o presente caso não é análogo ao paradigma nâ medida em que o

candidato se insur8e quanto a exigibilidadê de re8istro da êmpresa de sua titularidade no

Cremers e; portanto, não reconhece d "dívido", Acrcscenla-se que âs pessoas jurídicas de

titularidade dos três candidatos que reconhecerâm a "dívido" no precedente em questão

possuÍam entre as atividades econômicas constantes no Comprovante dê inscrição e de

situação cadastrâl (CNPI) atividades relacionadas à Medicina. No píesente caso a atividade

econômica além dê não estar rêlacionada à prestação de serviços médicos; a alegação da

Representante de que poderia haveí no sêu objeto social ,,gestão na área da saúdê,, vãi de

encontro à própriâ dêscrição da atividade econômicâ na qual consta "exceto consúltoíia

técnica específica".

Portânto, não êrtando comprovâdã ã exigibilidade de re8istro, não incide a previsão da

Lei ne 6.839/80. No cãso, a CRE/RS identificê hipóte5e fáticâ distinta a impoí soluçâo juÍídica

diversê da adotâda no precedentê paradigma.

Considêrando o exposto, â CRE/RS conclu! qle dêmoníràdo que o candidâto fELlpE

SILVA OE VASCOÍ{CEIOS (Cremê.s 29469) não incidê em câusa de ineteBibilidade previstâ no

aftigo 11, inaiso V, dã Res. CFM í9 2.315/2022 deaorrente de ausênciâ dê reSistro dâs três

pêssoas iuídicas relaaionadas pela Reprêsentante (Chãpa 02) em sue êxordial, nos termoa

da fundemêntação.

9.3 MARcos ÂNORÉ Dos SANToS (cremers 17779):

a) MEDEIROS & SANTOS ITDA. (CNpl 09.435.799/OOOl-39)r Nas p. 286 e 287 do

processo dê reqúerimento de registro dâ Chapa O1 - Cremeís de Todos, consta dêclaração

firmada pelo DR. MARCOS ANDRÉ DOS SANTOS (Cremers 17779), nê qual dectara sêr sócio dã

pessoa júÍidica MEDEIROS & SANTOS !TDA. (CNPJ O!r.436.799/Om1-:|8), âcompanhadâ da

Con.clho Rêglonal de MGdlclna do Est do do Rlo c..ndê do Sul
Av Prlncesa tsabel. 921 | Baiío Sanrâna I poÍro Alegre - RS I CEp 90620_OOl
Fonê, (51) 3300 54ôO crêrneÍ@cremêrs org bí
ctâÍrÉI!' ors br Íl l/cÍemêrsoícrât
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respectlva Certidão de Regularidade anexadâ. Portanto, trata-se de pessoa jurídica inscrita no

Cremers quando do requerimento de registro da Chapa 01e sem dívidas.

b) pRONTO PETRoPóUS [TDA. (CNPJ o2.974.o371coLt-461; a chapa 02 retaciona a

pessoa jurídica transcrevendo na exordialpínt do Comprovante de lnscrição e de Situâção

Cadastral. Em sua defesa, a Chapa 01 alega que "Dr. Morcos é sócio cotista. A inscriçõo estô

suspenso no Receito Fedetole Íoisuspenso no Crcmers" (p. 96). Com efeito, a partir da Con§ultâ

Quadro de Sócios e Administradoíes (p.242) verifica-se que o cândidato não é socio-

administrâdor da pessoa jurídica; não sendo, portanto, o responsável pelo cumprimento da

obrigaçãoderegistroeregularidadeÍinanceiraperanteoCremers.Ademais,demonstrâdoque

a pessoa jurídica está inscritâ no Cremers sob a responsâbilidade técnicâ de outro médico, nos

termos da ceítidão da p.245, que também é o responsável pela empresa perante a Receita

Fedeíal (p. 246). Considerando que competê à CRE/RS apenas verificâr se há elementos que

caracterizam a incidência do candidato na câusa de inelegibilidade prevista no artigo 11, inciso

V, da Res. CFM ne 2.375/2022, é suticiente a demonstração de que não é o responsável pela

reguiarjdade f,nânceira da pessoa jurídica no Cremers para fins de afastá la- Ademâis, nào

merece guaridâ o argumento da Chapa 02 em maniÍestação de que o único documento hábil

a demonstrar que o candidâto não é sócio administrador da pessoa jurídica seria o contrãto

sociâl âtualizado. lsso porque, nos termos do artigo 396 do Código de processo Civil, as partes

têm o direito dê êmpregar todos os mêios legais para provar â verdade dos fatos e influir

efica?mentê na convicção do juiz. Nesse sentido, além de não ter sido comprovado pêla

Representânte (Chapa 02) a condição de sócio-administrador do cândidato; houve

comprovação pêla Chapa 01 de que o responsável trib utá rio perante a Receita Federal é outro

médico que também acumulava o exercício da direção técnica da empresa (p. 246); elemento

probatório, portanto, que corrobora a tese da Representada (Châpâ 02).

c) SÊPRAMED - PRÊSTAçÃO OE SERVTçOS DE ASSTSTÊNC|A MÉD|CA |"TDA. (CNpt

03.970.088/0001-62): a Chapa 02 informou que o candidato é sócio,administrador trazendo

prirt de Consultâ Quadro dos Sócios e Administradores (eSA) - p. 15. por outro lado, a

Consdho Rêgional d. Mêdlclna do Estàdo do Rio crândê do Sul
Av princesa sdbel 921 BàiíÍo Santênê portoAlegre RS CFp,90620-00]
Fone, (51)33OO 54O0 I cÍenteÍs@cremers org br
crêmêÍsoíg br B g/crêmêrsoficia
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Reprêsentada aleSa que â "situoçõo codosttol no Receito Fedeíol é NULA (SEM

FUNCTONAMENTO) desde 28/07/2000, ou seio, está em INATIVIDADE". Com efeito, êm

consulta ao site da Receitâ Federal (disponivel em:

httos://5olucoes.receita.faiendâ.!ov.brl5ervico5/cnDirevã/Cnpireva Comorovante.aso) a

situâção cadastral da pessoã jurídica é NULA. Por outro lado, a Chapâ 02 omitiu está

informação ôa sua exordial. Ademâis, a presênte situação é análogâ a da candidata da Chapa

02 na quala CRE/RS aÍastou ô incidência na causa de inele8ibilidade não a considerândo como

em dívida com â obÍi8ação legalde registroem face dâ dêmonstraçâoda jnatividade da pessoa

jurídica de sua titularidade, nos têrmos do iultado pâradigmâ, qual seia: Oespacho (Decisâo)

ne 57/2023 complementado pêlo Despacho (Decisão) ne 64/2023.

Considerando o exposto, à CRE/RS aonclui quê defionstrado que o candideto

MARCOS ANDRÉ DOS SANTOS (CÍemers 17779) não incide êm ceuse de inelegibilidade

prevista no artigo 11, incisoV. dã Rê§. CfM n9 2.315/2022 decoÍÍentê dê ausênaia dê registío

das três pêssoas jurídices relâcionadãs pela Rep.esentante (Châpa 02) êm sua exo.dial, nor

têrmos da Íundamentação-

9.5 MAURO FETT SPARÍA DÊ SOUZA (CÍêmêrs 11841):

a) ATHEÍ{AS CENÍRO MÉOtCO ASSESSORTA E CONSUT-ÍOR|Â (CNpJ 08.76r.026/cxi,i/L-

01): Nas p. 308 e 309 do processo de requerimento dê re8istro da Chapa 01- Cremers de

Íodos, consta declârâção firmâda pelo DR. MAURO FETI SPARTA DE SOUZA (Crêmêrs 11841),

na qual declara ser sócio dê pessoa juridi€a ATHENAS CENTRO MÉD|CO ASSESSORTA E

CONSULTORIA íCNPI 08.763.026/0001"01), acompânhada da respectiva Cêrtidão de

Regularidâde anexada. Portanto, trata se de pessoa juíídica inscritâ no Cremers quando do

requerimento de registro dâ Chapa 01 e sem dívidas.

b) SPARTA & PASQUAT-OTTO LTDA. (CNpJ 02.803,264lOOOt-09): a Chapa 02 informou

que o candidato é sócio admínistradoí da pessoa jurídice trâzendo priat do Comprovâ

Fonê, (51) 33OO 54OO crerrers@creÍners org br
ct.mêrs oíg br tl l/cremersofl.tal
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hscrição e de Situação Câdastral e Consllta Quâdro dos Sócios e Administradores (OSA) - p.

16/15, nos quais há nâ descrição da atividadê êconômica principãl "outras atividades de

atenção à saúde humana não espêcificadas anteriormênte", situáção cadastral "AT|VA" e

quadro societário "MAURO FETT SPARTA DE SOUZA SóC|O-ADMtN|SÍRADOR". por outro lado,

a Châpa 01 alegou quê apesâr dê estar ativa no site da Rêceita Federal, já Íoi realizado o

distrato sociâ|. Anexa o documento assinado em 15107/2016 âcompânhado dã respectivâ

averbâção no Registro de Pessoas lurídicas em 05/fO/2O15 lp.2S5 a 257). Em manifestação â

Chapa 02 "impugno-se o decloíoçõo do contodot em onexo, umo vez quê não se deve odmitir

cofio provo porc demonstíoí inotividode" e "metecío, poru reÍutot o rcpíesentoçõo, colocíonor

os decloroções à RFB, ou documento comprobotório do não movimentoçõo" lp- 4701- Oô, eín

que pesê o documento apresentâdo pelo candidato não sejâ equivalênte ao apre5entado pela

candidata da Chapâ 02 quando da análisê do julgado paíadigmâ; qual seja, DCTF, iSualmênte

válido para fins dê comprovar â inopeéncia da pessoâ jurídica. Nesse sentido, tíâ!,se à baila

a Resolução CFM ne 1980/2011quê Íelaciona como um dos documentos exigidos para iníruir

requerimento de cancelamento de pessoa jurÍdicâ o distrato soaial:

Art. 13 O cãncelamento dê cadàstro ou re8istro ocorreíá nas seguintêt hipótesês:
lPeloencerramentodaatividadeêrequeÍidopêlointeressâdo,Íazendo-sêinstruiÍ

ã)RequeÍimento, àssinâdo pelo Í€sponsável técnico, pÍoprietário ou rêpÍesentanre
legâ1, solicitando o cancelamento do registro;
b)Pa8âmento dâ taxa dê cancêlàmênto, em caso de íegistro;
c) Olírâto social ou documenro sêh€thantê (bairas no CÍ{pt do Miniíério da
tazenda ou no cadãstro da prefêituía municipal);
d) Cãso os itens acima estejam coírêtos, o cancelamento seíá efetuado no âmbito
do conselho regionalde mediciôâ, âpós
homologação da plenáriaj
e) Em casos especiais, desde que ã fundamentação s€ja homotogãda pêto ptênáÍio
do conselho rêgionàl de medicina, a bàixa poderá ser sumaÍiamente eíêtivada ou
concêdidà com a supíessão da letrã "c" deste inciso. (gíifou se)

Nos termos do artigo 396 do Código de Processo Civil, as partes têm o direito de

empregar todos os meios legais para provar a verdade dos fâtos e influir eficazmênte na

convicção do juiz. Nes5e sentido, houve comprovâção pela Chapa 01 dê inatividade da pesso

Conaâlho RGgloô.| dê Mêdtctna do E5tâdo do plo C.ândê do Sul
Av Priôcesê tsôbet 921 8aiÍro Santana porto AtegÍe . RS CEp. 90620.OOl
Fone: (5)33OO 5400 | cÍemeí@cremers org.br
crcrYr.rs org br Íl!/cremersoficial
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jurídica a êfâstara obri8ação de registro no Cremers e, portanto, não havendo que se falarem

"dívido" do candidalo para com o Cremers decorrente dâ pessoa jurídica em questão.

c) SM LOPES MARTINS E CIA LIDA. (CNPJ 05.862.4o2l0q,1-19): A Chapa 02 em sua

exordialtrouxê pr,rtdo CompÍovante dê lnscrição e de Situação CadastÍalda Pessoa Juíídicâ

(p. 18) nâ qual constâ como situação cadâstral INAPTA. Por suá vez, a Chapa Ol traz Consulta

Quadro dê Sócios e Administradores - QSA na qual o candidato consta como "Sócio" {p.260).

Com efeito, a partir da Consulta Quadro de Sóciose AdministradoÍes (p. 2 60) verifica-se que

o candidato não é sócio-ad ministrador d a pessoâjurídicâ;não sendo, portanto, o íesponsável

pelo cumprimento da obrigaçâo de registro e regularidade financêiía perante o Cremers_

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacionâl de Prestadores (base de dâdos utilizâda pela

CRE/RS quândo da análise dos requerimentos de registro das Chapâs) a rêferida pessoa

jurídica êstá inscritâ no Cremêrs sob o ne 3615 não constândo o cândidato no Corpo

Societário da mesma, o que corÍoborâ a declaração da p. 261de que o candidato se afastou

da empre5a efi 3117212076. Acrescenta-se, ainda, que consta como diretor técnico no

Cremers o único médico (no total de 31)qualiÍacado como sócio-administrâdor, qual seja, Dí.

Sãulo Moisés Lopes Martins (p. 259v.). Considerando que compete à CRE/RSâpenas veriÍlcaí

ae há êlementos que caractêrizam a incidência do candidato na cau5â dê inelegibilidade

prevista no artigo 11, inciso V, da Res. CFM ne 2.315/2022, é suficiente a demonstração de

que não é o responsável pela regularidade Íinanceirâ da pessoa jurídica no Cremers para fins

de afastá-lâ. Ademais, a Châpa 02 em mânifestação não impugna a documentação

âpresentada pêla Châpa 01 em relâção à presente pessoà jurídica.

Considêrando o exposto, a CRE/RS conclui que dêmonstrado que o cândidâto

MARCOS ANDRÉ DOS SANTOS (Cremers 17779) não incide êm causâ de inetegibilidâde

previstâ no anigo 11, incisoV, da Res. CFM ne 2.315/2022 decorreate de âusêncie dê rêtistro

das três pessoas iurídiaas relacionadâs pêlã Repíesentãnte (Chapa 02) em sua exordial, nos

termos de Íundâmenteção-

Conadho RGglon.l dê Mêdlclnr do E3t do do Rlo cl.ndG do Sut
Av princesa lsábel 921 8aiío San!ôna porto Ategíe RS lCEp 90620 OOI
Fone, (51) 33OO 54OO I cremeís@cremers.org br
c.êrnêi! oíg br Í, ! /. remersoÍicial

s_,-,

,..:: 
-



o
fEDfRAL

9.6 OTRCEU fRÂNC|SCO DE ARAÚjO ROORTGUÊS (Cremer5 4732):

el DIRCEU FA ROORIGUES ClA. LTDA. (CNP.I 03.251.561/0001-88): Nas p.

382/383 do processo de requerimento de registro dâ Châpa 01 - Crêmers dê Todos, consta

declaração firmàda pelo DR. OTRCEU FRANCTSCO DE ARAújO RODRTGUES (Cremers 4732), na

qual declara sêr ócio e diretor técnico da pessoa juíídica DTRCEU FA RODRTGUES CtA. LÍDA.

(CNPJ 03.251.651/«D148), âcompanhada dâ respectiva Cenidão de Reguláridade anexada.

Ponânto, trata-se de pe§soa jurídica inscíita no Cremers quando do requêrimênto de retistro

da Chapa 01e sem dívidas.

b) DIRCEU RODRIGUES CONSUITORIA (CNPJ 91.765.931/0001-50): A Châpa

02 informou 5eí empresa de consultoria na área da saúde com único 5ócio. Na defesa, a Chapa

01 mencionou quê não Íunciona mais, âpesar de constâr como ativa na Receita Federal..luntou

declarâção de inatividade atinente ao âno de 2023 ftrmada por contador (fl. 264), DCTF,s

mênsais com movimentâção zerada referentes a janêiro/2018 lÍ1.26?1, ianeno/2019 lfi. Z6q,
jdneÍo/2o20 {fl. 269), janeiro/2021 lfl.27OL ianeno/2022 1f1.271), janeto/2}23 lÍ1. 2j2).

Também juntou os protocolos de entrega sobre seNiços prestados perànte o Município dê

Guâibâ, comprovândo a au5ência dê movimentação da pessoa juíídicâ durante o período de

01/2022 a 07/2021 (fls. 273 a 292). Em manifestâção a Chapa 02 sequer imputna a

documentação apresentadâ pela Chapa relativa ao candidâto em exâme, bem como, não

impugna especiÍicamênte a documentâção aprêsentada pela Chapa O1 relativa a esta pessoa

jurídica. Adêmais, a presente situação é análo8a a da cândidata da Chapa 02 na qual a CRE/RS

afâstou a incidênciâ na causa de inelêgibilidade não a considerândo como em dívida decoírentê

da obrigação legalde registro eín fâce da demonstração da inatividade da pêssoajurídica dê sua

titularidade, nos termos do julgâdo paradigma, qual sejâ: Despacho (Decisão) ne Sj/2O23

complementado pelo Dêspacho (Decisão) ne 64/2023.

Considerando o exposto, a CR€/RS conclui que demonstrado que o candjdato DIRCEU

FRANCISCO DE ARAÚJO ROORIGUES (Cremers 4732) não incide em causa de inetegibilidade

píevista no artigo 11, inciso V, da Res. CFM ne 2.315/2022 decorrente de ausência dê re8istío

Consclho Rcglonâl dê Mêdlclna do Est.do do Elo cr.nd. do Sut
Av Princesâ lsabel 921 I 8àiío Sântônâ porto AtegÍe . RS CÊp 90620.00]
Í:one, (51) 33OO 54OO creÍners@cremeÍs org.br
cr.nn 
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a)

b)

c)

d)

êl

0

8)

ASSOCTAçÃO HOSPTÍALÂR VtLA NOVA (CNpJ O 4.994.4§/ OOO3-841

assocraçÃo HoSptTALAR vt!a Nova (cNp, 04.994.418/OOO4-65)

assoclaçÃo HoSP|TALAR vtLA NOVA (CNpJ 04.994.418/0005-45)

ASSOCTAçjO HOSP|ÍALAR V -A NOVA (CNpl O 4.gg4.4r8,l c/|,O6-271

ASSOCTAçÃO HOSptTAtÂR VtLA NOVA (CNpJ 04.994.418/0007-08)

assocraçÃo HosptÍat-aR vtLA Nova (cNpJ 04,994.418/0008-99)

ASSOCtAçÃO HOSpTTALAR V -A NOVA (CNpJ 04.994.418/OOO9-70)

FTOERAL

das duas pessoâs jurídicâs relacionadâs pela Representânte (Chapa 02) em sua exordiô1, nos

termos da fundamentâção.

9-7 DIRCEU SEITRAMÊ DAL MOLIN (Crêmêrs 8892): A Chapa 02 reconhecêu que o

candidato declarou perante â CRE/RS e anexou regularidade financeira referente à ASSOClAçÂO

HOSPITALAR VILA NOVA com os seguintes CNPJ's: 049.994.418/0002-01 ê 049.994.418/OOO1

12. Em consulta ao processo de requerimento de rêgistro da Chapa 01 verifiaou,se que a

documentação está anexada nas p. 544,546 e 547, constando o candidato como presidente da

instituição. Todâvia, a Chapà 02 apresenta pesquisâ na Rêceita Federal de outros CNp.l,s

relacionados à denominação ASSOCTAçÃO HOSpTTALAR VtLA NOVA, os quais se8uem abaixo:

AChapa 01âlegou, em defesa, que o aandidato é presidente da Âssocieção HospitalarVila

Nova, não sendo Diretor Técnico, nem sócio administrador das demais filiais. Adêmais,

demonsÍou nas fls. 304/310 que as filiais ênão regularmentê íegistradês no Cremeís em data

anterior ao requerimento de registro da Châpâ 01 e quê se encontram em situação finânceiía

re8ulâr. Veja-se que o cargo de Presidente não se equipara ao de ,,sócio-âdministrado/,, 
bem

como/ a causa de inelêgibilidade prevista no ârti8o 11, inciso V, dâ Resolução CFM ne 1980/2011

é atinênte a existência de dividas relãcionadas á pessoa iurídica, o que não se aplica ao caso em

comento êm razão da regularidade finânceira das filiais dâ AHVN e registro no Cremers previo

ao requerimento de registro da Châpa 01.

Consêlho RGglon.l d. MGdlcin. do Estldo do nlo crrndG .to 9rl
Av pnncesa lsabet 921 I 8âiío saÍ)rôna po(o Ategíe - RS CEp 90620,00]
Fone (51)33OO 5400 i cíemers@cíemers org.bí
crêrnêroÍ9 bÍ Íl a/cremersoÍtcial
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Portanto, demon*redo que o candidato OIRCEU BEITRAME DAL MOUÍrl íCremers

8892) não incidê em ceusa de inêletibilidade previstâ no artigo 11, inciso V, da Res. CFM ng

2.!15 I 2022, nos let mos da f undamentaçâo.

9.8 EUCtIDES GOMES (Cremêrs 12414):

a) CENÍRO OE ESÍUDOS CYRO MARÍ|NS (CNPJ 74.702.911/OOO1-OS): A Chapa 02

juntou o quadro societário, mencionândo como Presidente o candidato. A Chapa O1 alegou que

a pessoa juridica não fez âtividãde médicã assisren.i I e sim promove o desenvolvimento

proÍisiional atÉvé9 de pãlestras e au6os. não estando classificado na obrigâção dos àrts. 2e e

3t da Resolução CFM 1980/2011. luntou o Estatuto Sociat (p. 344 â 361), constando como

finalidadê:

b) congre8ar médicos € estudântês de medicina com interesse em psiquiatria, com o obietivo
geràl de defesa € dêsênvolvimento profissional da catêgoíia no terrêno científico, ético,
5ocial e econômico;

c) promovêr pÍogíama deíormaçâoem psiquiatria, seguindo as diretrizesdo Consêtho Federat
de Medicinâ - CtM, Associação Médica grasileire - AMB e Associação Brâsilêiíâ de
Psiquiatria - ABPj

d) promover, desenvolver e incentivâr projetos culturãis)
e) Conúibu,r paÍa a êlaboràção da política de tâúde mentat e o apeíeiçoâmento do sistema

médico assrstencrdl, em sua áíea de competén(ia;
f) Orientar a popslação quanto âos pÍoblemas de assistência, píeservação e Íecup€ràção da

saÚdê mentâl;
g) Contribuií parâ o pÍo8resso técnico ciênrífico dâ psiquiârriâ;
h) Editaí, publi.âr ê divulgãí mâteriãl iníormativo ê educativo nas árêâs de interesse da

Por outío lado, â Representante em manifestação sustenta que ..como píesjdente do

Centro de Estudos Cyío Moftins, sociêdode que se enquadru not obtigoções de Registto, os

documentos comprcvom o objeto socíol que coloco o condidoto em posiçõo de inelegibitidode,,.

No prêsente caso, reitera-se as râzões de decidir do item 9.2, alínea ,.c,,, da presente

dêcisão, no sêntjdo de que em que pese não seja atribuição da CRE/RS avaliar a exigibilidade

ou não de Íegistro de empresa no Cremers, mas sim do Setor de Registro de pessoas Jurídicas

e do Departamento de Fiscali2ação dos CRMs (conforme ârtigo 2e, al. -a", "b", "c" e ,,e" 
, d

Consâlho Pôglonal de Mêdlclna do Eat do do Rto Crrndê do Sut -Av. Princesa lsôbel 921 8aiío Sanrôna I porto Ategre . RS I CEp. 90620 OOI
Fone (5) 3300 54O0 lcremer@cÍemers org br
c.crrcri oíg bÍ B!/cremersoftciat
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Anêxo dâ Resolução CFM n§ 2056/2013), compete a esta Comissão avaliar se a presente

situação se insere na hipótese de incidência do disposto no aftigo 11, inciso V, da Res. CFM ns

2.375/2022, considerando o precedente sobre o assunto, qual seja: Despàcho (Decisão)

CRE/RS 522023 inteSrado pelo Despacho (Decisão) CRE/RS 6412023.

Nesse sentido, o presênte caso não é análogo ao pâíadigmâ na medida em que o

cândidato se insurge quanto â êxigibilidade de registro da pessoa lurídica dê suâ tituladdade

no Cremers e; ponanto, não reconhece a "dívido"- Actesceita-se que âs pessoas jurídicas de

titularidade dos três candidatos que reconheceíam a "dívído" no precedente em questão

possuíam entre as atividades econômicâs constantes no Compíovante de anscrição e de

situação cadaÍíal (CNPJ) atividadês êconômicas relâcionâdas à Medicina. No presente caso,

considerando a documentâção constantê dos autos, não há como se concluií pela incidênciê

da pessoa jurídice na regía de obri8açâo de registro prêvistâ no arti8o 1p da Lei 6.839/80 por

dois motivo§: l) trala-se de instituição sem fins lucíativos e, portanto, não se trata de

"empresa" como prêvê a norma; ll) não possuicomo atividade básicâ â prestação de serviços

médicos.

Portanto, não estando comprovada a êxigibilidade de registro, não incidê a previsão da

Lei ne 6.839/80. No câso, â CRE/RS identificâ hipótese fática distinta â impor solução lurídica

diversa da adotâdâ no precedente paradigma.

b) EUCIIDES GOMES (CNPJ 31.777.890/mO1-76): a chapa 02 trâz êm sua exordial print

do Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral de empresa com nome fantasia

"8enomâ", descrição dâ âtividâde êconômica "outres atividadea de ênsino não êspêciÍicadas

anteÍio nente" e códi8o e descrição de natuíeza jurídica "empresário individual" (p. 23). A

Chapa 01, em defe5a, alegou se tratar de m;croêmpreendedoÍ individual, em que o candidâto

é professor, não exercendo atividade assistencial médica para obíigatoriedade de registro, nos

termos dosans.2e e 3p da Rêsolução CFM 1980/2011. I u ntou cópia de certificado de condição

de microempreendedor individuâl (p. 366 ê 367).

No presente caso, reitera-se âs razões de decidir do item 9.2, alínea ,,c,,, da pÍêsente

decisão, no sentido de que em que pese nâo seja atribuição da CR[/RS avaliar a exigibilida

ãnsottro Rcglontl dc M.<tlclnâ do E tâdo dô Rlo c.rndc do Sut
Av princesà sabel 921 I BairÍo Sanràna PoÍro Ategre - RS I CEp 90620-00]
Fone (51) l3OO 5400 cíemêrs@cremers oÍg bÍ
cr.rrêItorg br B !/crernersoftctâ
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§ 30 Ressalvado o disposto nerta LeiComplem€ntar,
relativos à ãbê.turá. à i o. ao reristro- áo fun.ionáhê

licencâ. ao cadastro. às altêrãcões e oíocedimentos dê bâi,G e ence.ramento ê aos demais itêns
Íelativos âo Micíoempreêndêdor tndividuã|. inctuindo os vãtoí€s íeÍêÍentes a taxãr. a
emoluÍnentos e â dêmais contribuicõ€s rêtâtivas âos órpãos dê Íêttst.o. dê ticenciamento.

lamentacão. de ànôtâ.âô resDon§abilidadê té..i.â. d
Ílslali.acão do êxêrcÍciode oroíssões rêiulãmêntãdas. (R€dação dada petê LeiComotemênrâr nc
147, de 2014) (8íifou se)

FEOISAL

ou não de registro de empresa no Cremers, mas sim do Setor de Registro de Pessoas luíídicas

e do Departamento de Fiscalização dos CRM5 (conforme ârtigo 2e, al.

Anexo da Resolução CFM ne 2056/2013), compete a està Comissão âvaliar se â presente

situação 5e insere na hipótese de incidência do disposto no arti8o 11, inciso V, da Res. CFM ne

2.315/2022, considerando o precedente sobre o assunto, qual seia: Despacho (Decisão)

CRE/RS 5712023 inteBrado pelo Despacho (Dêcisão)CRE/RS 64/2023.

Nesse sentido, o presente caso não é análogo âo paradigma nâ medida em que o

candidato se insur8e quanto a exigibilidade de registro da pessoa jurídica de sua titulaíidade

no Cremers e; portanto, não reconhece a "dívido". AcÍesce^td-se que as pessoas jurídicàs de

titularidâdê dos três candidatos que reconheceram a "dívida" no precedente em questão

possuíam entre as atividades econômicas constantes no Comprovante de inscrição ê de

situâção cadastral (CNPI) atividades econômicas relacionàdas à Medicina. No presente caso,

considerando a documentação constãnte dos autos, não há como se concluir pela incidência

dâ pessoa jurídicâ na reSra de obrigação de retistro previstâ no arti8o 1a da Lei 6.839/80 por

dois motivos: l) não possuicomo atividade básica a prestação dê serviços médicos; lt) nào seria

obritada ao registro por se tratar de microempreendêdor.

O legisladoroutorgou i5ençâo tributária, conforme a LeiComplementar ne 123/2006 (com

redação dada pela tei Complementar ne l2AlZO74, que passou a vigorar a paÍtir dê 1e dê

janeiro de 2015):

Art. 4e Na elaboração d€ normas de suã competência, os órgãos e entidades envolvidos nâ
abenura e fechamento de empresas, dos 3 (Íês) âmbitos de Soverno, deverão considerar à
unicadàde do processo de regisrro e de tegãti.ação de empre!á.ios ê de pessoàs juÍídicas, p.ra
tàntodevendo ánicu lar a5 com petências pÍóprias com âquelasdos demais membros, ê buscar, em
conjunto, compatibilizar e intêgrãr procedimentos, de modo a evjtara dupticidade de exiBêncràs ê
Sarantirâ lineàíidade do processo, da perspe€tiva do usuário_
(...)

Con3clho Rcílon.l dc M.dlclnr do Estldo do Rlo crôndG do Sul
Av pí ncesâ rsàbe . g2l I Baiío Sanranâ I poíto Alegíe . RS I CÊp: 90620
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Ademâis, â condição de microempreendedor não foi objeto de impugnação pela Chapa

02 em sue maniÍêstação, rêstringindo-se a alegar o seguinte: "o empreso tem o nome no

Receito de "Genofio". Designoçõo dodo poro estudos e trobolhos no óreo do soúdê. Deverio

tet üozido o contíoto sociol com o íespectivo objeto o Íin de íeÍutoí quolquet dúvido,

entretonto ndo píocedeu ho juntoda do docúmento".

Portanto, não estando comprovada â exigibilidade de registro, não incide a previsâo da

Lei na 6.839/80. No caso, a CRE/RS identiflca hipótese fática distinta a impor solução jurídica

divêrsâ da adotada no píecedênte pârâdi8ma.

Considerando o exposto, a CRE/RS conclui que demonstrado que o candidato ÊL.lCLlDES

GOMES (Cremêrs 12414) não incide em câusa de inele8ibilidade prevista no artigo 11, inci5o

V, da Res. CFM ne 2315/2022 decoírcnte de ausência de re8istro das duas pêssoas jurídicas

relacionadas pela Representante (Chapa 02)em sua exordial, nos termos da fundamentação.

9.9 MARCELO BRAGA MOl,lNARl (Cremêrs 20862):

A) MEGA IMAGEM CENTRO DE DIAGNóSTICO POR IMAGEM TÍDA. (CNPI

03.891.638/0001-58): Nas p. 746 do píocesso de requerimento de registro da Chapa 01 -
Cremers deTodos, consta declaração firmâda pelo DR. MARCELO ERAGA MOl,lNARl(CÍemeí§

20862), na qualdeclara sersócio da pessoajurídica MÉGA tMAcEM CE ÍRO DE DTAGNóSÍ|CO

POR IMAGEM I-TOA. (CNPI 03.891.638/dlol-58), acompanhadâ da respectiva Certidão de

Regulâridade anexàdâ nâ p.747. Portanto, tratâ-se de pessoa jurídjca inscrita no Cremers

quando do requêrimento de registro dâ Chapa O1 e sem dívidâs.

b) Rede de Saúde Açores S.A. (CNP, 43.541.619/0001-16) -A Chapa 02 informou que

o candidato é Diretor. AChapâ 0l alegou trataÊse de um hospitalem construção no MLrnrcipio

de Rio Grande. Juntou declaração de contadorâ informando que â pessoa juridica não possui

faturamento nos anos 2021,2022 e 2023 e está em fâsê pré,operacional de implementaÉo

das atividâdes (fl.171). Tâmbém juntou noticias comprovando a âtual situação de construção

do Hospital l.fls.174 a 379). Por outro lado, em manifestação, a Representânte (C

Coni.lho PCgional dê M.dlcin. dô Eitldo do Rlo Cr.ndê do Sut
Av Princesa lsâbel. 92] | Bdifto Sàntana porro Alegre, eS lCEp 90620
Fone (5]) 3300.54OO cremer@cremers or9 br
crc.Yr.f! org br ll !/cremêrsoÍiciat
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"itnpugno-se o decloroçõo contóbil, umo vez que ndoé docúmento suÍiaiente poío comptovoí

o inotividodê" ê svslenta q]ue "deveíio teí trdzído oos outos, conÍoÍme os demois condidotos,

docufientos Íiscais comryovondo o Íolto dê fiovimentoçõo" lÍl,.472). Todavia, nâo merece

Suaridâ o arBumento da Chapa 02; pois, nos termos do ârti8o 395 do Código de Processo Civil,

as partes têm o direito de êmpregar todos os meios legais pârâ provar a verdâde dos Íãtos e

influir eflcazmente nâ convicção do juiz. Nesse sentido, além de â Repíêsêntãnte (Chapa 02)

não ter traaido qualquer indício de que a pessoa jurídica em questão estaria em atividade; âs

notícias ânexadâs nas í|s.374/379 corroboram a tesê da dêfesâ dê que o estabelecimento

ainda nâo êstá em funcionâmento. Considerando que compete à CRE/RS apenas verificâr se

há elementos que caracterizam a incidência do candidato na causa de inele8ibilidade prêvista

no ãrtigo 11, inciso V, da Res. CFM ne 2.37512022, entende como suficiente as provas

elêncadas nos autos pârâ fins de âfastálà

Considerando o êxposto, a CRE/RS conclui quê demonstrâdo que o candidato MARCET-O

BRÂGA MOLINARI (Cremêrs 20862) não incidê em causa de inelêgibilidade previstâ no arti8o

11, inciso V, da Res. CFM ne 2.315/2022 decorrentê de ausência de registro das duas pessoas

juridicas relacionadas pela Representante (Chapa 02) em sua exordial, nos termos da

fundamentação.

9.10 SERGIO LUIS AMAÍITEA (Cremers 14649):

a) assoctaçÃo DE pEDtaÍRta Do Rs (cNpJ 90.368.341/0001-07) - A Chapa 02

informouqueâpessoâjurídicâestáativaequeocandidàtoépresidente.AChâpaOl,emdeÍese,

aleSou trâtar-se de umâ âssociação de médicos especialistas que não prestam serviços médicos

assistenciôi5, sendo o mencionado cândidato Presidente. Assim, não está obrigada a re8istro

pêrânte o Cíemers, conforme Arts. 2e e 3e da Resolução CFM 1980/2011. luntou o Estatuto

Sociâl da Associação de Pediatria do RS (fls. 397/410), no qual constam em suâs finalidades:

l. con8regârtodo5 os pediâtras do Estado;

ãealo Reglonat ac M.<tlcln. do E5t!d,o do plo G..nd. do Sut 'l
Av pÍrn(esà rsabet 92r BáirÍoSanràla, porro Ategre - RSICEp 9O62O-Odl
fone (5l) 33OO 54OO ' cÍerneríAcÍemers o,g bt /crcrrÉrr.org br Íl l/cremersoficial

(



CREIVlERS
FTOERAL

ll. lntensificar o estudo e discussão de ãssuntos Íelàcionados com a êspecialidade de Pediatria,
incentivando à realização de pêsquisas relativas à saúde e ao desenvolvimento da cíiança e do
âdoles.enlê, buscando o sêu bem estaí sociâl;
lll. divulgar, entre os seus associados, os rêsultados de seus estudos e pesquisasj
lV. pugnàí pelo àperfeiçoãmento dos coohecimentos pediátricos e pelâ melhoriã do nível
assistenciâl à infáncia, no Estado, em consonânciâ com a Sociedade Brasileira d€ PediatÍiâj
V. bus€aÍ o r€speto à ética profissional; a defesa, reSulamentação e fiscalizãção do exeícício dã
especialidâde; assim como buscar â conquista de melhorês condições de tíabalho, bem como

I melhoraí a siruação econômrcâ de seus assocradosj
Vl. colãboÍãr com as autoíidades-e outras orgãntzãçôes, !rãçàndo noímas e dãndo onentação 

]para a efetrvaçào dos seíviços de Pedraúra e PLreíiaultuía,

] Vtt. tncentrvar a Xsrsténcr; á inrància ê á adolescência, bem como auxiliaí na elaUoraçao ae teis ]

ou Íegulamenlos que di8àm Íelpetto á saúde da círança, mediânte co.stàntê tíoía oe

1 inÍormações e conhecimentog com enúdãdes tederais, fstaduàrs, Muni(ipais e pàrt,culàídad€s; I

Vlll, mantercontâto com instituiçôes similaíes,locãis, nâcionais, oLr estrangeiras

Ponanto, a prêsente situâção é análoga a do item 9.1, alinea "a" da presente decisão,

não havendo obrigação de rcgistro da entidade no Conselho Regional de Medicine não

incidindo o candidato efi "dívido" para cor. o CÍemers, rezão p€la quâl não incorÍe ne ceusa

de inelêgibilidade prevista no artiSo 11, inci.o V, da Res. CfM ne 2.315/2022.

Acíescenta-se que nâo há que se falar em incompatibilidade, visto que o artigo 12 da

Resolução CFM ne 2.315/2022 excêpciona expressamente os ocupantes de cargo de presidente

ou de diretoria da AMB, suas federadas e sociedadês de esoecialidades, de se

desincompatibilizarem das suãs funCões para se candidatarem a consêlhêiros:

An. 12. São câsos de incompatibilidade, para concorÍer à eleição e para o exeíEÍcio dã íunção
de consêlheio íegionâl de medicina, o o(ercício efetivo das funçóes rêtacionadas nos incisos
abaixo, dêvendo, nestas situàçôes, dêsincompãtibilizar-se de Lrma ou outrâ instituiçâo, em íês
meses antes do início de êleição:
(...)

lll - ocúpante de cargo de paesidente ou, na ausênciâ deste, a diíetorià de representação
sindicãl ou sindicato, federàção, confederação oú centíais sjndicâis, exceto em acâdamiài de
mÊdi€ina, nâ Associacão Médica arasilekâ íAMB), suas fêdeÍadâs € sociêdâdes d€
êsoecialidades; (gíiíou-se)

b) MEDISEARCH PESQUISA TRÉINAMENTO E DESENVOLVIMENÍO EM SAÚDE ITDA

(Cl'lPJ 28.qr9.94v00o1{5) - A Chapa 02 trouxe em sua exordial prrr de Comprovante

-7
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lnscrição e de Situação Câdastral da pessoa jurídica com atividadê econômica principal

"tíeinomento em desenvolvimento píoÍissiondl e gerenciol" e dtividade econômica secundária

"pesquiso e desenvolvime nto experimental em ciêncios Íisicos e notutois". A Cha pa 01 a rgu iu q ue

a empíesa é voltada para treinamento e desenvolvimento gerencial e que o candidato é sócio

cotistâ, não sendo exigido o registro no Crêmers, conforme arts. 2-6 e 3a da Resolução CFM

1980/2011. Comprovou através de Consultâ Quadro de Sócio e Administradores - QSA (p. 412)

e Contrato Social lp- 4151419), ressaltândo o objeto social de "treinomento píofrssionol e

gercnciol; setuiços combinodos de escitó o e opoio odfiinistíotivo nd áíeo de soúde; seryiços

de polestronte" e a adninaslração da sociedade à sócia Dênise leite Chaves (cláusula sétima).

PoÍ outro lado, a Representante (Chapa 02) não impugnâ especificamêntê a condição de sócio,

reiterando apenas que sê tratâ de pessoa jurídica quê presta serviços médicos. A panir da

Consultâ Quadro de Sócios e Administradores e contrato social apresentâdo pela Representada

(fls.412 e 415/419) vêrifica-se que o cândidato não é sócio-administíador da pessoâ jurídica;

não sendo, poÍtanto, o rêgponÉvêl pêlo cumprimênto dâ obri8ação de registro e regularidade

financeira perante o Cremers. Considerando que competê à CRE/RS apenas veriÍicar se há

elementos que cãrâcterizam a incidência do candidato na câusa de inelegibilidade previstâ no

arti8o 11, inciso V, da Rês. CFM ne 2.375/20?2, é suÍiciente a demonstíação dê que não é o

responsável pelo registro e regularidade finânceira da pessoa iuíídicâ no Creme6 para fins de

afâstá-lâ.

Considerando o exposto,a CR E/RS conclui que demo nstrad o quê o candidato SÉRGIO!UlS

AMANÍEA (Cremer. 14549) não incide êm causa de inelegibilidade píevista no àrtigo 11, inciso

V, da Res. CFM ne 2.375/2022, decoíaente de ausência de registro das duas pessoas juridicãs

relacionadâs pela Representante (Chapa 02) em 5ua exordial, nos termos da fundâmentação,

9.11 SHEILA CRISTIÍ{A OURIQUES MARTTNS (Cremers 20989)

â) SM CLÍN|CA MÉD|CA S/S (CNpl 20.031.280/OOOI-02): Na p. 899 do processo de

requerimento de Íêgistro da Chapâ 01-Cremers deTodos, consta declaração firmada pela DRA.

SHEIIA CRISTINA OURIQUES MARTINS, na quat dectera ser sócaa e diretora técnica da pessoa

d,
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jurídicâ sM cLÍNtca MÉDtca s/s (CNPJ 20.031.280/0«)1-02), acompanhada da respectiva

Certidão de Regularidade ânexâda na p.90O. Ponanto, trata-se de pessoa jurídica inscrita no

Cremers quando do íequerimento de registro da Chapa 01e sem dividas.

b) Ns CtÍÍ{rCA MÉD|CA LToa. (cNP., 74.704.503/0001-84): Na p.899 do processo de

requerimento de Íegistro da Chapa 01-CrêmeÍs deTodos, consta declaração fi rmadã pela ORA.

SHEILA CRISTINA OURIqUES MARTINS, nâ qual declêra ser sócia da pessoa jurídica NS CLíNICA

MÉDICA LÍDA. (CNPJ 74,704.503/mO1-84), ãcompãnhâdâ da respectiva Certidão de

Regularidade anexadâ na p.901. Portanto, tratâ'se dê pessoa jurídica inscrita no Cremers

quando do requerimento de retistro da Chapâ 01ê sem dívidâs.

c) ASSOOAçÂo REoE BRAStt AvC (CNPJ 10.539.$r/mor-54): A chãpa 02 retatou que

a candidata é píêsidênte da Associação Redê Bíasil AVC e deixou de declarar para a CRE/RS. A

Chapa 01 alegou que é uma arsociação que não tem caráter âssistencial medico, mas sim

finalidade ciêntíficã, nãosendo registrávêlno Cremers, conforme arts.2p e 3sda Resoluçâo CFM

1980/2011. I untou o Estatuto Socialda Associação Rede BrâsilAVC (fls.433/439), no quãlconsta

ãsÍinalidades no art.49 {f|s.433/435). No presente caso, reitera-§e as razôes dedecidir dos itens

9.2, alínêa "c"; ê, 9.8, alínea "a", dâ presente decisão, no sentido de que em que pese nâo seja

atribuição da CRE/RS âvaliâr a êxigibilidade ou não de registro de êmpresa no Cremers, mas sim

do Setor dê Rêgistro de Pessoas Jurídicas e do Depanamento de Fiscallzação dos CRMS

(conforme artigo 2e, al. 
1a" 

ttbt'./'c', e "e", do Anexo da Resolução CFM ne 2056/2013), compete

a esta Comissão avaliar se a presente situâção se insere na hipótese de incadência do disposto

no artago 11, inciso V, da Res. CFM nq 2.315/2022, considerando o precedente sobrê o assunto,

qual seja: Despâcho {Decisão) CRE/RS 57lZO23 integrado pelo Despâcho (Decisão) CRE/RS

64/2023.

Nêsse sentido, o presente câso não é análogo ao paradigma na medida em que o

cãndidato 5e insurge quanto a exigibilidãde de registro dâ pessoâ jurídica de sue titularidade

no Crêmers e; portanto, não rêconhece a "dívido". Actescenta-se que as pegsoas jurídicas de

titularidade dos três candidatos que reconhecerâft a "dívido" no precedente êm questâo

possuíam entre as âtividades econômacas constantes no Compaovãnte de inscrição e de

--.
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situação cadastral {CNPJ) atividades econômicas rêlacionadas à Medicina_ No presente caso,

considêrando a documentâção constante dos autos, não há como se concluir pela incidência

da pessoa jurídicâ na regra de obrigâção de registro prevista no artigo 1a da t-ei6.839/80 por

dois motivos: l) trata-se de instituição sem fins lucrativos e, portanto, não se trata de

"emprêsa" aomo prêvê a norma; ll) não possuicomo atividade básica a prestação de serviços

médicos.

Ponanto, não estando comprovada a exigibilidade de registro, não incide â previsão da

Lei ne 6.839/80. No caso, a CRE/RS identifica hipótêsê fátaca distinta a impor sotução jurídica

diversâ da adotadâ no prêcedente pârâdi8ma.

Considerando o êxposto, a CRE/RS conclui que demonstrado que a candidata SHEILA

CRISÍ|NA OURIQUES MARTIiIS (Cremers 20989)não incide em causa dê inelegibitidade prevista

no artigo 11, inciso V, da Res. CFM na 2.315/2022, decorrente dê ausência de registro das três

pessoas jurídicas relacionadas pela RepÍesentantê (Chapa 02) em suâ exordiâ1, nos termos dâ

fundamentação.

A previsão normativâ pela Res- CFM ns 2315/2022 também afasta o pedido contraposto dê

litigáncia de má-fé, nâ medida que âutoriza qualquer pessoâ, seja física ou Iuridica, levâr âo

conhêcimento da CRE causâ de inelegibilidadê posteriormente ao defêrimento de registro de

candidatura; podendo, incÍusive, a CRE conhecer dê oficio.

Do Dispositivo:

Ante o exposto, a Comissão Regional Eleitoral (CRE-RS):

a) Rêjeita a preliminar e julta TMPROCEDENTE os pêdidos constântes na rêpresentação

proposta pela CHAPA02 por inelegibitidade ê incompatibilidade em relação aos candidatos

da CHAPA 01- CREMERS DE ÍODOS, ãfastando-se a alegação de violação ao âíligo 11, V, dâ

Res. CFM ne 2.375/2022; e âo artigo 12, tV, da Res. CFM np 2.315/2022, nos teímos da

Do Pedido contraposto de litigân.ia de má-fé:

fundamentação. -.-[t_..._-
'i
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b) Rejeita o pedido contraposto de litigância de má-fé, nos termos da Íundamentação.

c) lntimem'sê as pârtes.

Porto Alegre, 16 dê âgosto de

újo (Cremeís 11Dr t)
Presidente da CRE/RS

Dr. A lvaro undes (Creme r5 Dr. André Lui2 Machado dâ Silva (Cremers 26157)
SeBundo-Secretário da CRE/RsPrimei -Secretário dâ CRE/RS
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